
INDICAÇÃO Nº 
596
, DE 2008

                INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo no sentido de resolver as pendências, garantindo os direitos adquiridos pelos aposentados e pensionistas do Pré- 75, que são oriundos de concurso público de âmbito nacional, considerado estatutário.

JUSTIFICATIVA

                  Na privatização do BANESPA a categoria de funcionários designados como pré-75 recebeu tratamento próprio tendo em vista o que preceitua leis estaduais existentes e o próprio regulamento de pessoal sob o qual foram admitidos e fizeram carreira funcional; este Regulamento ainda vige e só poderá ser considerado “estatutário” visto seu artigo 4º, § 1º, alínea a e b, já que são oriundos de concurso público de âmbito nacional, com quadro próprio de carreira, que ordena as categorias e movimentação funcional dentro das mesmas.

                  Reforçando o acima exposto, são eles igualmente amparados pelas leis estaduais 4819 de 26/08/58, 250 de 13/05/74, 9343 de 22/02/96, 9361 de 05/07/96, 9466 de 27/12/96 que, claramente, indicam a obrigatoriedade do estado na satisfação da complementação das aposentadorias, como cristalino está no artigo 8º da lei 9.466 de 27/12/1996, retificador do artigo 5º da lei 9.343 de 22/02/1996. a complementação, por ser “passivo trabalhista” e por ter como garantia títulos públicos federal, objeto da resolução 118/97 do Senado Federal, não poderia ter sido liberada pelo Tesouro Nacional o que, no caso, a nosso ver ofende a autoridade do Senado Federal, não poderia ter sido liberada pelo Tesouro Nacional, o que no caso, a nosso ver ofende a autoridade do Senado Federal, pois só ele, Senado Federal, poderia fazê-lo, já que em se tratando de passivo trabalhista a garantia dada não pode ser liberada em favor de terceiros, como também a marca BANESPA não pode ser extinta enquanto houver funcionários Pré-75 ou pensionistas vinculados. Igualmente, a Secretaria da Previdência Complementar ao aceitar a passagem compulsória dos pré-75, não optantes a planos do BANESPREV, ofende o artigo 5º da Constituição Federal, parágrafo XX visto não ter sido dada a opção de escolha.

São estes os motivos que fundamentam a propositura, fazendo-se indicar a alta Administração essa demanda de relevante interesse social.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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